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Excelêntíssimo Senhor,
Cleusivan Paulo Araúio
PÍesidente da Câmara Municipal de Eroé€E.

Venho muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade

com o artigo í32 do Íegimento lnterno, solicitar o envio desta INDICAÇÂO para a Prefeita

Municipal e Secretária de Educação. lndicando o que abaixo de especiÍica:

Dispõe sobÍê a criação do projeto denominado visão
do futuÍo, quê visa a doação de óculos paÍâ crianças
do ensino tundamêntâl da rede pública municipal de
EreÍé, na forma quê indice.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ERERÉ, INDICA:

AÉ í" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tornar definitivo no municipio, o
pro.ieto denominado Visão do Futuro, sobre doação de óculos as crianças do ensino
tundamental da rede pública municipal dê EÍêÍé.
ÂrL 2§ - Os 6rgáos competentes rnsnicipais de saúde e educaçáo, em ação coniunta,
criaráo calendário para a realizaÉo dos exames, que deYem sêr realizados nas
dêpendências escrlares, sem necessidade de deslocamento dos pais e Íespectivos filhos.
Parágrafo Único - Os exames ofralmológicos, terâo atençáo especial na avaliação externa
dos olhos, ÉlpebÍas e canais lacÍimais, mapêamento de retina, como também, o examê
de refração a seíerR realizados preferencialínente na píimeira iBfâBcia, afim de detectar e
intêrvir pÍecocernente, prêvenindo deÍicências visuais.
AÍt 3" - A PÍeÍeitura Municipal de EreÉ fica Íesponsável de conceder óculos as pessoas

com deÍiciências visuais que âtendam aos seguintes requisitos:
I - Seiam alunos Íêgulatmente matÍiculados na Rede Pública Municipal, que estejam
cuísa«do o ensino fundaínentaí.
ll - Possuam dêÍiciência visual identilicada mediante diagnósüco reâlizado por um
pÍofissional contratado pelo municipio.
Art 4" - As despesas decorrentes desta Lei coneram a oonta das dotaçôes orgaÍnentarias
própÍias, suplementadas se necêssária.
AÉ. 5' - Esta Leientra em vigor na data de suâ publicaÉo.
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